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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 11.206, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

DESIGNA A SERVIDORA ANDRESA
C O R R Ê A  M A R T I N E Z ,  N A
CONDIÇÃO  DE  MEMBRO  DA
COMPOSIÇÃO  DA  COMISSÃO
P E R M A N E N T E  P A R A
P R O C E D I M E N T O S
A D M I N I S T R A T I V O S  D E
DELIBERAÇÃO PARA A EXECUÇÃO
DO  PROGRAMA  DE  AJUDA  DE
CUSTO  PARA  ALIMENTAÇÃO,
PREVISTA  NO  DECRETO  Nº
10.869, DE 12 DE FEVEREIRO DE
2025,  ENQUANTO  PERDURAR  O
AFASTAMENTO DA TITULAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, DESIGNA, a servidora ANDRESA CORRÊA MARTINEZ,
na  condição  de  membro  da  composição  da  Comissão
Permanente  para  Procedimentos  Administrativos  de
deliberação  para  a  execução do  Programa de  Ajuda  de
Custo para Alimentação, prevista no Decreto nº 10.869, de
12 de fevereiro de 2025, enquanto perdurar o afastamento
da Titular, a partir desta data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 04 de
dezembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na data supra, publicado no Diário Oficial do Município e no
lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 20.482, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO
E DE FISCAL DO CONTRATO, PARA
O  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO
N A  M O D A L I D A D E  D E
CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº
0 1 8 / 2 0 2 5  –  P R O C E S S O
LICITATÓRIO  Nº  562/2025  -
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
ELETRÔNICO Nº 20.021/2025, DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
O B R A S ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística

de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  DESIGNA,  para  os  fins do disposto  no art.  117 da Lei
Federal  n°  14.133/2021 e  arts  18,  19 e  20 do Decreto
Municipal n° 10.132/2023, para o procedimento licitatório
na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 018/2025 –
Processo Licitatório nº 562/2025 - Processo Administrativo
Eletrônico  nº  20.021/2025,  como  Gestor  de  Contrato,
LEANDRO  GUSTAVO  GUILHEN  MARQUEZI  (RG  nº
43.719.757-8), e como Fiscal do Contrato BRENDA LARISSA
ALVES  (RG  nº  48.816.113-7),da  Secretaria  Municipal  de
Obras,  apresentando  os  designados,  oportunamente,  os
relatórios circunstanciados correspondentes.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ , 12 de
dezembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.483, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

CONCEDE  O  PAGAMENTO  DA
GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  DE
CONFIANÇA  ESTRUTURAL  DE
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO,
SUBORDINADO  A  SECRETARIA
MUNCIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,
AO  SERVIDOR  ALEX  ROBERT
GRANIERI, OCUPANTE DO CARGO,
DE  PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
A G E N T E  D E  A T I V I D A D E S
ADMINISTRATIVAS,  ENQUANTO
PERDURAR O AFASTAMENTO DO
TITULAR, POR 10 (DEZ) DIAS DE
FÉRIAS  REGULAMENTARES,  A
PARTIR  DE  15.12.2025,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, CONCEDE o pagamento da Gratificação de Função de
Confiança  Estrutural  de  Diretor  de  Departamento  de
Tecnologia  da  Informação,  subordinado  a  Secretaria
Municipal  de  Administração,  ao  servidor  ALEX  ROBERT
GRANIERI, ocupante do cargo, de provimento efetivo, Grau
9, de Agente de Atividades Administrativas, atribuindo-lhe
a  gratificação  pecuniária  e  o  encargo  funcional  previstos
em Lei, enquanto perdurar o afastamento do Titular, por 10
(dez) dias de férias regulamentares, a partir de 15.12.2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ,12 de
dezembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
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DiOE e no lugar público de costume, por afixação.
DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR

Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.484, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

C O N C E D E  F É R I A S
R E G U L A M E N T A R E S  A O
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO, PAULO
HENRIQUE  ANDRADE,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, CONCEDE ao Secretário Municipal de Planejamento e
Gestão, PAULO HENRIQUE ANDRADE, 10 (dez) dias de férias
regulamentares,  referente  ao  período  aquisitivo  2025  –
2026, no período de 15.12.2025 a 24.12.2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 12 de
dezembro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  –
DiOE no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................

ECONOMIA E FINANÇAS
Economia e Finanças

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
RECEBIMENTOS  DE  RECURSOS  FEDERAIS  PARA  OS

FINS DO ART. 2º DA LEI Nº 9.452, DE 20.03.1997, FICAM
NOTIFICADOS OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS
DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS,
QUE O MUNICIPIO RECEBEU RECURSOS FEDERAIS ASSIM
ESPECIFICADOS:

RECURSOS FEDERAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 10/12/25 32.441,67

CFM - COMPENSACAO FINANC. PELA EXPLORACAO MINERAL 01/12/25 166,27

FEB - FUNDEB-FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VAL PROF 10/12/25 1.809.238,86

PNAE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE 43.120,75

RECURSOS ESTADUAIS
RECURSOS/DESTINO DATA VALOR

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 1% 10/12/25 3.051.244,25

FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS 10/12/25 2.563.609,60

RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL 02/12/25 7.750,61

ICS - ICMS ESTADUAL 09/12/25 3.253.002,50

IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO 02/12/25 5.486,79

TRANSPORTE ESCOLAR 11/12/25 347.665,85

...........................................................................................................
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PAUTA DA  SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

DO DIA 15/12/2025, ÀS 20 HORAS, 

Artigo 147, parágrafo 3º, do Regimento Interno 

 
 

EXPEDIENTE 
 

1- Ata da sessão anterior 
 

2- Expediente recebido de diversos 
 

3- Expediente apresentado pelos Vereadores 
 

4- Expediente recebido do Prefeito 
 

Projeto de Lei Nº 135/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Autoriza a abertura de crédito adicional especial de R$ 100.000,00 
para subsidiar o pagamento de encargos com a atenção especializada da 
saúde no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, e dá outras providências. 
Autoria: RENAN VICTOR PONTELLI 
 
Projeto de Lei Nº 136/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Altera os artigos 4° e 9º da Lei  n° 4.282, de 25 de junho de 2015. 
para  estabelecer a composição e o calendário de reuniões do  Conselho  
Municipal   dos   Direitos    da   Mulher  -  CMDM, e   dá   outras   
providências. 
Autoria: RENAN VICTOR PONTELLI 
 
Projeto de Lei Nº 137/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Redefine a previsão da destinação de valores de subvenção 
beneficiando a Associação de Bairros Unidos Venceremos - ABUV com  
recursos  de  emenda  impositiva formalizada pelo Vereador Israel Velloso da 
Silva Neto,  alterando o artigo 1º da Lei local nº 5.433, de 09.12.2025, e dá 
outras providências. 
Autoria: RENAN VICTOR PONTELLI 

 

5- Indicações apresentadas pelos Vereadores 
 
Indicação Nº 482/2025 - 08/12/2025 
Assunto: Indica ao Prefeito que interceda junto à Secretaria de Esportes do 
Estado de São Paulo, visando à renovação do Centro de Formação de 
Basquete – Fase 3, que atende às equipes femininas do município. 
Autoria: ALEXANDRE SCOMBATTI 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃ
Câmara Municipal de Tupã

Atos LegislativosAtos Legislativos

Pauta das Sessões
Pauta das Sessões
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Indicação Nº 483/2025 - 10/12/2025 
Assunto: Indica ao Prefeito a elaboração e o envio a esta Casa de Projeto de 
Lei, estabelecendo regras para a poda de árvores em contato com a rede 
elétrica, fixando prazos para execução pela concessionária responsável e 
prevendo mecanismo de ressarcimento quando houver necessidade de 
intervenção pelo Poder Público. 
Autoria: SILLAS REINATO FERRÃO 
 
Indicação Nº 484/2025 - 10/12/2025 
Assunto: Indica ao Prefeito que interceda junto ao reitor da Universidade de 
Marília – UNIMAR, com vistas à realização de estudos para a celebração de 
convênio entre o Município e a referida Instituição de Ensino Superior, 
possibilitando o desenvolvimento de projetos por estagiários ou outras 
modalidades de cooperação acadêmica voltadas ao atendimento da 
população. 
Autoria: ALEXANDRE SCOMBATTI 
 
Indicação Nº 485/2025 - 10/12/2025 
Assunto: Indica ao Prefeito a instalação de poste de iluminação pública no 
trecho entre as Ruas Luís Alexandre e Rio Grande do Sul, na Vila Santa Rita 
de Cássia, próximo ao portão de entrada e saída de veículos do Campo de 
Futebol “Natalino Rodrigues”. 
Autoria: SILLAS REINATO FERRÃO 
 
Indicação Nº 486/2025 - 10/12/2025 
Assunto: Indica ao Prefeito o recapeamento asfáltico da Rua Paiaquás, na 
esquina com a Rua Nhambiquaras, sentido Rua Gantus, bem como em toda 
a extensão da Rua Gantus. 
Autoria: RENATO FRESNEDA DELMORI 
 
Indicação Nº 487/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Indica à Gerência da Agência da Previdência Social – INSS de 
Tupã que proceda estudos para que as perícias médicas e as reavaliações 
dos benefícios, inclusive aquelas relativas ao BPC/LOAS, passem a ser 
realizadas no âmbito do Município de Tupã. 
Autoria: JOSELAINE CRISTINA PIO NUNES DA ROCHA, subscrita pelo 
Vereador Alexandre Scombatti. 
 
Indicação Nº 488/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Indica ao Prefeito que proceda a reforma e modernização do Teatro 
“Clei Alexandre da Silveira”, anexo da Escola Municipal João Geraldo Iori. 
Autoria: UELIGTON HENRIQUE IGNOVESKY HANAMOTO 
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Indicação Nº 489/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Indica ao Secretário Estadual de Turismo que proceda estudos para 
incluir Tupã no programa Turismo 60+. 
Autoria: UELIGTON HENRIQUE IGNOVESKY HANAMOTO 
 
Indicação Nº 490/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Indica ao Prefeito que proceda a instalação de brinquedos infantis 
na Praça Antônio dos Santos Alves, localizada na Rua Domingos da Costa 
Lopes, no Jardim Unesp. 
Autoria: ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO 
 

6- Tribuna Livre (máximo de dois inscritos) 
 
O Presidente da 34ª Subseção da OAB de Tupã, Sr. Adriel Dorival Queiroz 
Castro, solicitou o uso da Tribuna Livre para que o Sr. Carlos Henrique L. 
Ruiz possa falar sobre o 1º Fórum de Inclusão e Direitos Humanos. 
 

7- Discussão e votação de Moções 
 

Moção Nº 232/2025 - 08/12/2025 
Assunto: Manifesta congratulações ao Sr. José Carlos Agostin, pelos seus 51 
anos de serviço prestados ao Poder Judiciário do Estado de São Paulo. 
Autoria: CHARLES DOS PASSOS SANCHES 
 
Moção Nº 235/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Manifesta congratulações ao Senhor Milton Zamora por sua notável 
trajetória de 27 anos à frente do Sincomércio de Tupã e região e por sua 
recente reeleição como presidente. 
Autoria: CHARLES DOS PASSOS SANCHES 
 
Moção Nº 236/2025 - 12/12/2025 
Assunto: Manifesta congratulações à todos organizadores e apoiadores do 1º 
Fórum de Inclusão e Direitos Humanos de Tupã, ocorrido em 10 de 
dezembro de 2025, no Centro de Convivência do Idoso – CCI. 
Autoria: JOSELAINE CRISTINA PIO NUNES DA ROCHA 
 

8- Leitura de Moções de Pesar 
 
Moção Nº 234/2025 - 10/12/2025 
Assunto: Manifesta pesar em razão do falecimento da Senhora Dirce 
Tomazine Cobo. 
Autoria: CHARLES DOS PASSOS SANCHES 
 

9- Discussão e votação de Requerimentos 
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10- Uso da Tribuna pelos Vereadores 
 

ORDEM DO DIA 
 
Não há projeto para deliberação. 
 

EXPLICAÇÃO PESSOAL 
 
Esgotadas as matérias constantes da Ordem do Dia será concedida a 
palavra ao Vereador que quiser fazer uso da mesma em Explicação Pessoal. 
 
 

Os textos na íntegra das referidas proposituras estão disponíveis no 

site da Câmara, na opção “Consulta - Proposituras”: 

www.camaratupa.sp.gov.br 
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Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã 
Estado de São Paulo 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2025. OBJETO: aquisição de veículo automotor zero km, 

ano/modelo 2025/2025. O referido pregão foi declarado DESERTO. Marcos Rogério Gasparetto - 

Presidente 
 
 

 

 

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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